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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI NQ 1 377 DE 28 DE JUNHO DE 1 960. 

Dispee sôbre a aposentadoria 
dos Professores '. , Secund'3.rios 
que contarem 45 anos de ser 
viço. 
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Faço saber que a Assembléia Legislativa do ~sta 
do decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo l~ - ° Professor Secundário que contar 
45 anos de exercício efetivo no magistério, fará júz, ao 
aposentar-se, aos vencimentos equivalentes a l~tra Z, do 
padrão de vencimento do funcionalismo estadual. 

... 
Artigo 2Q - A despesa decorrente da execuçao 

da presente l~i~ correrá pela verba própria, suplementada, 
, , 

se necessarl.o. 

Artigo 3Q - Esta lei entrará em vigor da data de 
sua publicação, revogadas as disposiçoês em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 28 de Ju~~o de 
1 960, 1392 da Independência e 722 da República. 
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